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L E I 

de OS de 

~. 
N9 3 364/88 t;.. 15 
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Reajusta os vencímentos e salá 

rios dos servidores municipais 

e dá outras providências. 

O Prefeito Muni.cipal de São José dos Campos, 

fa~ saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Os vencimentos e salários dos 

servidores municipais passarão a vigorar com um acréscimo de 50% (cinque~ 

ta por cento) a partir de 19 de julho de 1988. 

§; único - O di.sposto neste arti.go nao se a 

plica aos servidores menores, cujo salário mínimo para efeito de remunera 

ção será o estabelecido, nas epocas próprias, pelo Governo Federal . 

Artigo 29 - O aumento de que trata o artigo 

19 e extensi.vo, nas mesmas bases e condi.ções, aos f uncionários inativos. 

Artigo 39 - As despesas com a execuçao desta 

lei correrao por conta de dotações proprias do orçamento vigente , supl~ 

mentadas, oportunamente, por decreto, se necessário . 

Artigo 49 - o disposto nesta lei se aplica, 

nas mesmas bases e condições, aos servidores ativos e inativos da cãmara 

Municipal, correndo as despesas de sua execução ã conta de verbas pr2 

prias da Edi.lidade. 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, produz.indo porém seus efeitos a partir de 19 de j~ 

lho de 1988. 

trário. 

05 de agosto de 1988. 

Artigo 69 - Revogam-se as disposições em con 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
\ 

dministração 



1>rr./r.Itura dr. 0no ]odt. dorJ CamporJ 
tdiado dr. 0no 1>aulo 

LIVRO Nº 

cont . da lei. n<? 3364/88 - fls. 02 

.Prefeí.tura 

OS de agosto de 1988. 

S. e c 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, aos 

do ano de mil novecentos e oi tenta e oí.to. 

DFO/wrn/CL 

FLS. Nº 

José dos Campos, 

nejamento 

anisrno 

F'az;enda 

Divisão de Forrnali 

do mês de agosto 


